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MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto no" 528/74
de 8 de Outubro

Nos termos do ar tigo 3.' do Decreto-Lei n.' 179/
74, de 30 de Abril, e sem prejuízo da futura publ i
cação do regu lamen to do Fundo de Apoio aos O rga
nismos J uveni s;

Usando da facul dad e conferida pelo n.' I , 4.' , do
art igo 16.' da Lei Consti tuciona l n." 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Pro visór io decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo L' O quadro, normas de recrutamento e
regi mes de pro vimento de pessoal dirigente, técn ico,
admin istrativo e auxilíar do Fundo de Apoio aos
Organismos Ju venis são os que estavam previs tos nos
artigos 13.' a 16.· do Dec reto-L ei n. ' 446/71 , de 25
de Outubro, e lO.' a 14.· do Decreto-Lei n.' 520/73,
de 12 de Outubro .

Art. 2.' Este diploma en tra imediatamente em
vigor.

Vasco dos Santos Gonçalves - Vitorino Magalhães
Godinho.

Prom ulgad o e m 30 de Setembro de 1974.

Pu bliq ue-se.

O President e da R epública , FRANCISCO UA COSTA
GOMES.

Decreto no" 529/74
de 8 de Outubro

O Decreto n.v 49 205, de 25 de Agosto de 196Q.
distribu iu pelo 11.° grupo B do ensino profissional
industria l e co me rcia l as discipli nas de Ciê ncias N a
tu ra is e Ciênc ias Físico-Natu rais. Consequente mente ,
o mesmo d iplom a. no seu ar tigo 3.°, co m a redacção
que lhe for a dada pelo artigo único do Decreto
n." 110/70, permitia , aos licenciados em C'ências Fi
sico-Q uímicas o ingresso no estágio pedagógico pa ra
o mencionado 11." gru po B. Contudo, em Junho de
1972 o c urs o geral de com ércio foi substituido pelo
curso geral de adm inistração e com ércio então
cr .ado, e de cu jo currículo n ão faz parte a disciplina
de Ciên cias F ís ico-Natura is.

Ex tinta pois esta d iscipl ina, todas as matérias rela
tiva s a física e a quím ica pr ofe ssadas no cur so gera l
de administração e comércio se inte graram excl usiva
mente no 4.° grupo A do mesm o ra mo de ensino.

Considerando qu e no ac tual 1L· grupo B do ensi no
profissi on al industrial e comercial se leccion a m exclu
siva mente as disciplin as de Biologia e de Ciências
Natura is;

A tendendo a que existem professores efec tivos do
1L' grupo B licenciados em Ciência s F ísico-Qu ímicas
e por tal fact o se admitem sem a necessá ria prepa
ração para o ens ino de Biologia ou d e Ciências Na
turais;

Con siderando qu e se torn a urgente regu lar o ingresso
no est ágio pedagógico para o actual I L' grupo B;
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At end end o ainda a qu e é imperativo e co nve nien te
perm itir o ingr esso no 4.' grupo A de todos os do
cernes com a habilitação pedagógica para o I J.°
grupo B, mas lice nciados em Ciências Físico-Q uími cas,
e cuja regula mentação já deveria ter sido realizada
pela Ad ministração aquando da cri ação do cursa ge
ra l de administração e comércio;

Conside rando, por último, que dentro da medi da do
possível deverão ser repa rados OS preju ízos decorrentes
da actual situação;

Nest es termos:
U sando da faculdade conferida pe lo n.' I , 4.', do

ar tigo 16.' da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta e eu promulgo
o seguinte :

Art igo 1.0 O a rt igo 3.' do Dec reto n.' 49205, de 25
de Agosto de 1969, co m a reda cção qu e lhe foi dada
pelo artigo único do Decreto n.v 11 0/70, de 17 de
Março, passa a ter a segu inte redacção:

Art. 3.° .

1.0 gru po: Licenciad os em Matemática Pur a
ou Matemát ica Aplicada , enge nhei
ros, geógra fos e bacharéis em Mat e
mát ica.

11.' g rupo:

A - .
B - Licenciad os em Ciências Bio

lógicas ou Ge ol ógicas c ba
cha ré is em Biologia ou Geo
logia.

Art. 2.° - I. Ind ependen temente do grupo em q ue
nos te rmos da legislação vigente esteja m p rovidos ou
em condições de requ erer provimen to. podem os indi
víduos licen ciados em Física, em Ciências F ísico-Q uí
mcas ou em Q uímica e bacharéis em F ísica ou em
Quimica conco rre r a lugares vagos do 4.' grupo A dos
estabelecimentos de ensino sec undá rio téc nico.

2. O p roviment o re ferido no núme ro anterior en
volve a tran sferência defin itiva para esse grupo.

Ar t. 3.'_ I. Os professores efecti vos que se encon 
trem nas cond ições previstas no n.s 1 do a rtigo a nre
rio r, desde qu e pert ença m ao qu ad ro do estabeleci
mento de ensino em qu e se encontre vago qua lquer
luga r do 4.° grupo A, podem também, mediante des
pacho ministeria l. ser pr ovidos, a requ erim en to seu,
neste luga r, envolvendo o eeu provimento a transfe
rência definitiva para o re ferido 4.' grupo A.

2. Nos casos em qu e o nú mero de interessados n1
t ransfe rência seja superior ao número de luga res va
gos, se rão os ca ndidatos gra duados nos term os da
legislação vigent e.

Art. 4.° O presente diplom a aplica-se desde 1 de
Janeiro de 1974.

Vasco dos Santos Gonçalves - Vitorino M agalh ães
Godinho.

Prom ulgado em 30 de Sete mbro de 1974.

Publique-se,

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.
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